
 

 

 

DECISÃO ad referendum CONSUN nº 001/2020 
 

O Presidente do Conselho Superior da Universidade Estadual do Rio 
Grande do Sul - CONSUN, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Estatuto da Uergs, aprovado pelo Decreto Estadual Nº 43.240, de 15 de 
julho de 2004, pelo Regimento Geral da Universidade, aprovado pela 
Resolução CONSUN nº 03/2010; e, Considerando as demandas que 
estão suspensas na Comissão Permanente de Pessoal Técnico e de 
Apoio Administrativo - CPPTA, as quais possuem prazos decide, ad 
referendum do CONSUN, em cumprimento do disposto no art. 12, do 
Regimento Geral da Universidade – RGU, homologar o edital nº 
09/2020, com o resultado final do processo eleitoral para os membros 
da CPPTA. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Expediente nº 18/1950-0000516-0. 
 
 
Autorizo a publicação no DOE. 
 
 
 

Porto Alegre, 04 de maio de 2020. 
 
 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 
Presidente do CONSUN 

 
 
 

 





 

 

 

DECISÃO do CONSUN nº 004/2020 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual 
nº 11.646, de 10 de julho de 2001 e pelo Estatuto da UERGS, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de julho de 2004, em especial 
no artigo 5º, inciso XIV, e consoante deliberação da 231ª Sessão 
Ordinária realizada em 21 de maio de 2020, decide: Referendar a 
Decisão ad referendum do CONSUN nº 001/2020, que homologou o 
edital nº 09/2020, com o resultado final do processo eleitoral para os 
membros da Comissão Permanente de Pessoal Técnico e de Apoio 
Administrativo - CPPTA, tendo em vista as demandas que estavam 
suspensas; e as quais, possuíam prazos. Este ato entra em vigor na 
data de sua publicação. Expediente nº 18/1950-0000516-0. 
 
 
Autorizo a publicação no DOE. 
 
 
 

Porto Alegre, 22 de maio de 2020. 
 
 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 
Presidente do CONSUN 

 
 
 

 






